
      LEI MUNICIPAL Nº 299/01, DE 17 DE JANEIRO DE 2.001.



“AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIDORES.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:




L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a contratar emergencialmente, uma servente com carga horária de 40horas semanais, duas serventes com carga horária de 20 horas, e uma auxiliar de enfermagem com carga horária de 40 horas  semanais.


Art. 2º - A remuneração a ser paga para as serventes é de R$ 260,98, e para as de 20 horas semanais é de R$ 130,49, e para a auxiliar de enfermagem é  padrão 04, coeficiente 2.5, da Lei Municipal nº 004/93.


Art. 3º - O prazo das contratações é pelo prazo de seis meses.


Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 17 DE JANEIRO DE 2.001.




                      ELIO TROMBETTA

                                                          PREF.MUNICIPAL.

Regista-se. Publique-se.

          Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.



                 MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 002/01.




       Senhora Presidenta,




       Senhores Vereadores:

                                     Inicialmente diga-se que o projeto em pauta, busca autorização para contratação de serventes a fim de trabalhar em escolas e suprir as férias regulares das atuais servidoras do quadro.

         O projeto, todavia, é encaminhado já nesse mês, justamente porque em fevereiro essa casa legislativa estará no período de recesso regimental, o que impediria o debate sobre o projeto       

                                   A contratação da auxiliar de enfermagem, decorre de repasse de numerário pelo Ministério da Saúde – FUNASA, para a manutenção de servidora indígena na área de ocupação indígena.

                                  Importante ressaltar-se que o município recebe mensalmente a importância de R$600,00, o que cobre o salário e os encargos.




   É enviado o pedido para contração emergencial, pois não se sabe até quando será mantido o repasse.




 Contando desde já com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do mesmo desde já agradecemos.





ELIO TROMBETTA

                                         PREF. MUNICIPAL.

